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TERMo oe loesÂo, eeNepiclo oe enoreçÂo no vricur-o Do AssoctAoo

TERMO DE ASSOCnÇÂO AO BENEFICT Oe pnOreçÂO AO VEICULO DO ASSOCIADO

Pelo presente termo de associaçâo o Associado abaixo assinado, na qualidade de Associado optante da
lssocnçÂo Dos PRoPRETÂRIoS DE veicutos AUToMoToRES Do BRAstL - pRoTEAUTo, se associa
ao "programa" por esta criado em assembleia geral, denominado CLUBE DE BENEFICIOS AO VEiCULo DO
ASSOCIADO, doravante denominados respectivamente, como Associado e Clube de Beneficios, têm entre sijusto e
acertado o que segue:

A retaçâo entre as partes é regida pela lei n. 10.406/2002 e especialmente pelo "REGULAMENTO'do CLUBE DE
BENEFiCIOS.

O Associado declara para os devidos fins, que recebeu e estâ plenamente de acordo com o mencionado regulamento,
o qual acompanha o presente termo e encontra-se disponivel para aoesso no site www.proteautobrasil.com.br.

Nos termos da clâusula Xlll.6 do regulamento, o Associado se compromete a realizar em dia o pagamento de
suas obrigaçôes perante o Glube de Beneficios, ciente de que no primeiro dia ütil em atraso, estarâ
automaticamente suspenso dos beneficios conferidos pelo programa.

Ainda em consonância ao regulamento, o Associado também estâ ciente e de acordo com as seguintes disposiçôes:

o BENEFiclo DE PRoTEçÂo Ao VEicULo Do AssoclADo tern inicio apôs a assinatura do contrato, reatizaçâo
e aprovaçâo do laudo de vistoria prévia, pagamento dâ tâxâ de assoclaçâo e cadastramento na base de associados
da PROTEAUTO.

O ASSOCIADO que inserir no programa veiculo de valor superior a 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) tem o prazo
de 15 (quinze) dias conidos, a contar da data de sua associaçâo, para contatar a empresa responsâvel pelo
rastreamento, solicitar o agendamento e proceder a instalaçâo do equiparnento, sob pena de ser penalizado ern 50%
do valor do beneficio, conforme clâusulas V.6, V.8 e V.9 do regularnento

Nos termos da Ctâusula Vlll.14 do regulamento, O BENEFiCIO do programa poderâ ser pago em cheque nominal
cruzado, transaçâo bancâria ou através da reparaçâo dos danos ocasionados no veiculo, podendo ainda ser o
associado indenizado, mediante a reposiçâo do bem, por outro da mesma espécie e tipo, conforme tabela FIPE ou
valor de mercado, respeitado em qualquer caso o limite descrito no termo de associaçâo.

Os ve[culos provenientes de leilâo ou recuperados de sinistro serâo indenizados em 70o/a do valor protegido pelo
programa, o qual consta no termo de associaçâo, vide clâusula Vlll.4 do regulamento.

Para ve[culos de transporte de carnes (cavalo, câmara fria, truck e bari] e outros que demandam gerenciamento de
risco, haverâ ExlGÊNclA DE GERENCIADORA DE Rlsco, instalaçâo de dois rastreadores.

Nos termos da Clâusula XlV,1. B do Regulamento do Associado, caso este, faça uso do beneflcio de proteçâo veicular,
durante os primeiros 12 (doze) meses de sua associaçâo, deverâ permanecer associado durante tal perlodo, pelo que,
serâ no ato da indenizaçâo, descontado ou cobrado o valor faltante de mensalidades aos 12 (doze) meses.

X O prazo para abertura de sinistro junto a PROTEAUTO é de 05 (cinco) dias üteis apôs a ocorrência do evento,
conforme clâusula lX.1 do regulamento.

Para que o Associado optante da PROTEAUTO faça jus aos beneffcios conferidos pelo programa, deveré cumprir
todas as regras dispostas em seu regulamento, sendo este atualizado pela mesma, conforme mudanças na realidade
de seus associados e na legislaçâo regente, estando toda e qualquer atualizaçâo disponivel no site:
!\/WW. P ROTEAU TO BRAS ! L. COM. BR.

Pinheiros 30 de Maio de 2022
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Na assinatura da Adesâo o associado declara ter ciência e concordância plena que em caso de RESTRIÇÔES ADMINISTRATIVAS / BLoeUElos DIVERsoS constantes do
prontuério do veiculo inscritos perante o Detran competente, a indenizaçào referente a furto, roubo ou perda total somente serâ procedida apôs a regularizaçâo do
impedimento existente perante o Detran responsével pelo vElcuLo PRoTEGIDo, Nos cASos DE QUALQUER SlNlsTRo DO Tlpo pÊRDA TOTAL / RouBo ou FURTO,
vEicuLo RECUPERADo DE slNlsrRo, LEtLÂo ou coM cHASSt REMARCADo, euE sotRE oecRrcraçÂo No MERCADo ot vricuLos poR coNSTAR pRESENTE No
DETRAN ou No cRLV Do MESMo ESTA RESTRIÇÂo, n tnorrutznçÂo oo vricuLo sERÂ FEIrA soBRE o pERCENTUAL DE 70% Do vALoR A sER tNDENlzADo.

Pinheiros , 30 de Maio de 2022

fu".1r4 /t/^ fua44ün/fu^i/,

TOTAL DA PROTEÇÂO:

R$ 671.561,00
nssrsrÊructn 24 HoRAS:

TETO MINIMO DO BOLETO MENSAL, MAIS RATEIO:

R$ 2.676,42
PROTEÇÂO À rrRCrrROS:

R$ 100.000,00
DANOS CORPORAIS:

R$ 30.000,00
APP R550.00O,00:

Nâo

VENCIMENTO:

Dia 20 - (30 Dias)
RASTREADOR CONFORME REGULAMENTO:

Plano diamante
DANOS MATERIAIS:

R$ 60.000,00

Contrataçào (Sim)
DANOS MORAIS:

PROTEÇÂO PARA VTDROS:

Vidro p/ brisa

B$ _10.00_0,90_
AS5. RESIDÊNOAL:

Nâo

I

i

I

t

1

t*. _

ASSOCIADO REPRESENTANTE



Proteauto.IÊ.JO{

rrrowE/nazÂo socrAL:

CFS Transportes Ltda
CPF/CNPJ:

38.348.76410001-45
ENDEREÇO:

Rua Getülio Vargas Ns 99 - Sala 01
CELULAR DO ASSOCIADO: TELEFONE P/CONTATO 1":

(27) 37651,721, (27) 99736s084

ASSoclAçÂo Dos pRopRrETÂRtos oe cemtruHôes E MoroRrsrAs Do BRASTL - pRorEAUTo BRASTL
AV. BRASIL. 484'1 - SL 10, 9, I - ZONA 4 - t,tnRrruOfupn, 87011,970. BRASTL

TEL: (44) 3040 6132/0800 291 2257 - CNPJ: 36.527.39510Aü-22
UNIDADE MINAS GERAIS: AV. PREF. ALBERTO MoURA.4221 - DISTRITo INDUSTRIAL - SETE LAGOAS/MG, 35702-383

www PRoTEAUTOBRAStL.COM.BR, CONTATO@PROTEAUTOBRASTL.COM.BR

TERMo oe loesÂo - eeNsrlclo oE pRorEçÂo lo vEiculo Do AssoctADo
DATA DE NASCIMENTO:

04tt9t2020

03481 975954 083687742

t'iUt',lf nO ÛrutCO

1.6481.41478

CEP:

29980-000
CIDADE: UF:

Pinheiros ES
TELETONE PICONTATO 2: E-MAIL:

BANCO:

Ne AGÊNCtn:

FAVORECIDO:

(27)997253246 cfstransportesltda@hotmail.com

NS CONTA:TIPO DE CONTA: OPERAÇÂO (SE HOUVER):

CPF/ CNP.J DO FAVORECIDO:

CRLV/PROPRIETÂRIO:

CFS Transportes Ltda
MARCA: MODELO:

Scania R440 A 6x2
CHASSI:

98SR6X200C3813274
PLACA: RENAVAN:

ODM3J68 004896241.97
VALOR POR EXTENSO:

Trezentos e vinte e três mil e quinhentos e sessenta e um reais

COR:

Branca
ANO DE FAB/ MODELO:

201.2t201.2
VALOR:

R$ 323.56i,00
CODIGO FIPE:

5L3220-7

CRLV/PROPRIETÂRIO:

CFS-Transportes Ltda
MARCA:

Tanesfil
CHASSI:

967TA313MMM001933
PLACA:

RQT7A19
VALOR POR EXTENSO:

Trezentos e quarenta e oito mil reais

cnlvTRnoRRrrrAnro:

MARCA:

CHASSI:

PLACA: RENAVAN:

COR:

Cinza
ANO DE FAB/ MODELO:

2021"12021,
VALOR:

R$ 348.000,00

COR:

ANO DE FAB/ MODELO:

VALOR:

MODELO:

Tanque 3 Eixos

RENAVAN:

01267945s05

VALOR POR EXTENSO:

Pinheiros Maio 2022

ASSOCIADO
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Protequto

Nonle/ Râzâo Social:

F. M. VENDAS ONLINE LTDA
Av. TV lndianÉpolis, 82 - Loja 1 - Zona 08 - CEP: 87050-620 - Maringa/PR

CNPJ: 29.722.363/0001-1 2
TAxA DE cADASTRAMENTo Ao aeNerico DE pRoreçÂo ao veicut-o Do AssoctADo

CFS Transportes Ltda
t.lu[iËRû r_.]N1cÛ

1.648141478
CPFI ûNPJ:

38.348.76410001-45 oDM3J6B

Valor:

R$ 0,00
Valor por Extenso:

Zero reais

Data:

I
I
I

l

I
I

l

l

Valor: Parcelas: I Bandeira:
l

Nümero do Cartâo:

O valor da taxa de adesâo tem a finalidade de custear as despesas de inclusâo do veiculo na assistência 24 horas do
beneficio de proteçâo ao velculo do associado, vistoria e outras despesas.

30 cie MaioPinheiros

REPRESENTANTE

c1e 2022

I

l

l

VALOR PAGO EM DINHEIRO

Valor:

R$ 0,00

VALORES PAGOS EM BOLETO

Data:

i

I
I

l

Data:Valor:

Valor:

Agência: I

i

Bânco:
l

VALOR PAGO EM CARTÂO DE CRÉD|TO



Protequto
THUCH

Nomd Razâo Social:

CFS TransporLes Ltda

nssocnÇÂo Dos pRopRtErÂRros oE vEicutos AUToMoroREs Do BRASTL - pRorEAUTo
AV PREF. ALBERTO MOURA, 4221 - DISTRITO INDUSTRIAL, SETE LAGOAS - MG, CEP: 357a2483
TEI (44]30406132/3025237?-CllPJ 1?.472235/A001-6a WWW.PROTEAUIoBRASILCOtul,BR-CONTATO@PRO'IÉAUToBRASILCOiVI.BR
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Scania R440 A 6x2
Placa: K[4:
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Terrno de Responsahilidade de Equiparnento VersÈo

C[Éusu]a 73 . DA GAftANTIA

7'1 O COF,ITRATADO dirponihilira grtrantia do: rquiparnrnto: pclo perioclo e m rlue ü reiltraTo rstiver
i: { i'r'r: .

7'Z 0 CONTfiATAI{TE dcvr eft:tuar ns rruirôci L' rcpëros {tol püstos dr assistÈncia ;iutqrizadrr prl+
IONTRATAE]Û. A garantia se perde Em rasos de r:rau uso ûu uiolaç§n dos equipamento.E

7'3 Ü CONTRATAÊtTE rrconhece que, qualqnr:r cr-rrtt gcrado rlrcorrr:nte d* ueiculo inrobilizado r,/ou
atendimento técnicn de outros que nào autoriradrs prÈv,amÊntÈ pelo CôNTRATADO âtr;uÊs dü
CIIAMADO TÉCNICû nBo sera $]âflo orr rerrnbnls*do a ffle:miir !-rm.r vrz que definr pr:rda dr: garantia
tnhr* equip;rrnÉnTo e serviçûr.

7.4 Enr tasü dE perda de garantia, ritado âf,ima, os rustos de nrâo de ohra e deslocarnents do técnrcrl ate
o vtiru{n ser.1o ruhrados du CONTRAIANTE ronformr t*hrla rlr: '.rrviçtl:; a} Eevis;io: E5 3Et},0ü, * h}
D*,llr(anr ent+: R5 l-.Çü/kn-r exrederrle"

7.5 {-aso seia agtndado algunr serviço e o COfiITR.4T{à|TE ou seu5 Frepostos/rn+taristas fa[tarer:r as dia e
hr:rario agrndado, scra congiderado "uisita inrpr+rtrutiu"-r" a rcr* ct:braclc cjo ËONTRAÏANTE o ualor rie: af
ft5'l*,t10 ptlr ctd;t uisiti: irnprocJutiv;r e; bl r: rrrstc rlo rie:loc;itnrerrt* d+'tricrriçc rro virlgr d* RS 1,fl0/knr
ÉxcËdÉrttÊ.

cldusula 8Ê * DÂ5 DlSpOStçÔE5 §ERÂt5

Ârnlrili ;à! piirtË§ Se r*ipûnsütrilir;rm peltl; dirrJor qu*
nüs ternlû5 d,: Lei Geral de Proteçàr de Drdos

ClÉusula gs - DO FORO

Par;l qualqutr qur:slan rrnrrgente snhrc-'t prr:.:cntr [ilntrato, clegem as partrs o forr da
Comi:rt";l de Pat'rr: Fundq: / R5, corno û Ë$rTrtleTflrttÈ F.:laril e orrh*cê-lr: e rjirinri-lcr.

E, pür L'starem justos e cor:tratadoç, {irmarn û ore sente

Pin h e iro s, _3 Q_dc_Merq_de20ZZ

venharn a dirp*nihifllâër e/eu ÊilRnax*ne{-

f PtlitN PJ

§AEGGO

f,oNELt-04A1

Ê.û22.CI4-18



Termo de Responsahilidade de Equlpanrento

2.5 t}à CENTRAL Dg ATEHDIMEHTO - EquiËrp d,r COIUTRATADO disponivel fhrrâ gestâü de ati:ndiffiÊiltü (ür:"r

fin,rlirlarle esr:ecilira tle r'r.r,trruTe*çau dr: equipanrrntû lü{,adü Ê Srrpürte e LrtilitnçJp dr: sistemas pàrâ que ûllÉre em
rrprf pil,r\ :irnrt irôpc Ê rn,rtêt){li tïêntrl Âar rhiÉ,rn'

.I.6 I-Jn 51S-TEMA - 5r:ffv.,er*s di:pûnibilizad{ri,ttr,r.oirjufit,t rfl Rr.luip*nr{:nto Fàr;} èrir1.rr*fl;I.{'!Él'rtn d* infrtrnr*çtr:r
drr rqLripam*nto,

Cliusula 39 - E0 PRAZ(IDE VtGÊNCIA

3.1. ü pre:ente fontr;r10 vrgeri cnquantn o (ôHTRATANTE pr:rrnanec*r,:tivo r* qu;:dro *ssociatrvc dn
CONSI§f'lATÂRlOcr-rrrfurrnc cûfl[r;:tr] entre as FirrtÊs Ê sera rercindido. irutcmàticamente..iciisü il (ilntrirtàntÉ perüii

;l uundiç§u de ariur.r,:drr. indepentlenLerrieritr do r:rolivn,

crâurulâ 4! - nA prvoLUçÀû pe pÊoDIII0§l-gË§ËL§Âo

4.1 Q CO{{TRATANTE !Ê reil),;rr1sàt}ili:* er* iprÈsentif r}'ÿeiruiù 11ü Ir(}rrtÊ ri+ asrisrËnria irrdicado pelo
CONTRATAD0 pâr* retirëdt clo etlrripament{r E/ürr rlàrlutentâr:}, qerlrDf il quând{l s'rrli*itariç.

4.2 O ÇÛUTRATAHTE inrïrnirar,l ,io ÇOITTRÀTADO, rr: u.qinr dr R$ 1.40{1,ü0 lnr:ri ti,'tit r.'Otr;rlrorentni}. p+r r:a,:1",r

,r:{lnJunTÇ 11* tquipea",enirls, r'firriEirin antrainrfrtf.p+lü lGFll4, Lrni a.'lFü dn;ri arrari;l rrrr:p."tr,ir;cl. Lri p*rri;lt c! n;io
rJç:u1ri1rçln rtn rqr.:ipar'rrr. nte f m aT* lfl diar ":prr: "-r 

rr:iicitaçêo dr: rr:!rr;üp rin rqrrip.rmcnlot

4,3. N.in rjeuolvida e f{TuiF.rmr:n1r: c,rberi "i CONTRATADA i'+qllrcrpr lrldicialm*ntr: ë reiritr'grrcin ':jr, Fn5sr,

.rrçanrJç o CONTFAT4NTE c+m *: d+rpe:ar Flfücrsru,-1i§,.,..ïtrajricli[iiis + hnnçrÉriot d* adv+gado rJa centretad,l,
r:lrrig;nr-Jo-:e +ç Ferd"rç t: Banoç e alugurl rlo eqr.riptnrr:ntfl, dflnTormr, an'igo 5H],:jn Cdriigo {-ivil.

4.4- f} ÛüNTRATAI)O r*spons;:biltza-iE pür manîer c m;:i:-: ;:broluto srgilo de todar as rnform;rçôni: qu* Für vrnîurü
tenh.: ,:ces:e enr razüo do se ru,içtr objetn de:ite {-sntrtto.

r1.5 ü ÇONTRATANTE rer;osheÉe qilÊ,û ÊqüipiTnr*ilTû locarJr: lirnila-se.1 t)*.!se do h*rn, rJe modr: que:;üir

utiiizaçér:, modi{itaçào ou inserçâo de itpns nâo originais ar veiEUle, indiferente do firn elou
litrtitirç.1o de rrso pûr m;tu funcion;rrnentü, t)ütslu*l ;1v;ri;r {tile B..rii;r reSultirr nir rncr.rrrBhr intÊrpr*ti}Çàr},

inttrrr.rpç;ra üu indispünibilidadr n;io rcsponsahilieii ü CONTRATADO por r-'vcntrr;lir danos s,,rport;ld*s

sejiT rJiref ô, irrdiretü ôu lilcrr)5 ÇÊss.rntes,

4.6 û CSHTRATANTE rleelirr;: que tem grleno conhecimÊn{o rJe qL.re o r:hjeto drl pr*s*nT* Çontr*to n,io

constittii uma âpolir:e de seguro, de rnodo que nâo hà garantia de sLrbrtituiçào do veiculo no qual os

equip:antentü5 füriTIn instalador elou qu;llquÊr ûu!r;l inderriraç.{r:, erT! c;ru de sirriltro, i:r!irTt Li}r"flü niiû
sr.rbstituicl;rr;sulerr cstübriecidat em outros rûntrltos entr* a AOilTRÂTAI{TE c ç Ëo{rlslGNATÀRlo r,inculada,

(IÉIIçUIA 5E - Di}§ TIMITFS DA EFSPT}NSÀBII IDADE I\IÂ PEESTÀçÂO Dû5 sERVIçO§

5,1 [] ËÛITTRATANTË deti;ira que tem plen* conhecimnnTÉ de qr.-re R eqLrpamenlo instalado Em,reu veiculo,
ob3eto Cn presente r:ontr;ts *strbel*re podere-r p,rr;r o Ëôùl§l6lYATAF.lt utilir;rr ;:s rnf*rm;lçôe:; de loctlu;tçir:
do ueiculc. drspnnihilr:ad*: atravis dr: sistema ds CTNTRATADü cr:'rn frnalidai* n:p*cifica de inihir sinr:rra:;.

CIÉUTU}A 6N - DA CENTÊÀI DË ATETIIDIMENTÔ

6.1 A rrntr.ti dr atrndinre'ntq r disponihiliz*cla atravÉç iig;rçâo tcle{ônica rfrtuad;i pelo COIIITRATAI\*TE

nr telefcne rrurrero {54i 36S8 8$tû elsu ÊuirôE 3 ierent diuulgad*: nr pâg'ni web dcl CûNTEATADÛ

i'rttvrr,',sa,r:H.Ho.conr.hri r rtr;i attndidç,atraves dr rquipr tc:cnica rsp.:rcializada propria i:fau icrrcirir;rrln
a cargü do CôNTRATAûô.

O Suporte ttcnitu str;i prr:tado unir:a ü tÂrlusiu.rmrntü p,üril prudutos [srr]rrri.iilirad+s/loraclos peio

CONTRATADÛ

--' ,. -l'- ,." " {r/J ". 
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1.1 - Consideram-se as partes csrno CO{UTRATATABO o Lurador e rorno ËOI{TRATANTI o {-or:atÉrio

s*ndar

corusterusrÂsro ÀRt Comereiait e Rartreadores da Erasil LTOA

98SR6X200C38t3274

Clâurula 2! - DO ôBIETG

Û preSenle cuntrato tem cL.rîu uhietu principal estabelerer d pü!!Ë rtt 1{unrj ronjunto de equipurnrntt cle

prupri*riade riu ËONTRÂûADO, ifirlrlüdc ern vÈirLrlu d* COiIITRÀTÂNTE, lucudrr pek: CûHSIGNATÂRlO,
utilirucj* para fins d.e regurünçil e lugistica cunlr:rrrrÈ ronttütü *rpeciiiru *slai:ejrridu Ërltre il
CONTHATANTE E O CONSIGNATÂRIO.

I,1 ttr: CONTRATAf{TE * Fei!ûâ Fisica rru Juridita. rûrrr rÈlàtirrrrârTrËntû torrreruial rcm o CONTBÂTAEO, r: qual teré
u eqrrip,tmentû lÇr.tr1o irlstdlâd{r Ém !*u ireirulo.

LI t:o CONSIGNATÀRlO '- Pesso* Juriclir+, qrre rrtilir.rrà,rs inÊor;xaçces dr: +quipaftrenlü lû{àds, r+nr firralidttJ*
de mnnitor'lmcnlr dtl r,eiçttlo tlc,CÇ{IITRATANTE rnnfnrrr roFTr;r.tfl proprr"rt tstiotrladr: fntrn ëi Fërrri-

I.3 t-)o IûNTRA?ÀûO - Pe:sna Juridica" qu* fernereri em msd,:l;d;rdc ds l*:c*çi*, equipamenio:. scftwrres n

-.;rrnlcr tcrrricos ;: CTHTRATANTË e o CûNSlËl{ATÂRlô.

2.4 Do EQUIPAMEiITO - Ptodulo inrtalid$ nu r.ei(uiËr atravÉr drl quiil re di ; LranlferÈncia *a p*::e du bem r1u

COI\}TRATADO CCIHTRATANTE

RarËç Social 5a*ggo rlç: Bra.liÉ l-tda CFS Transpories Ltda

cNFJ/CpF 2ix,79l,6861{1001 69 38.348.764i0001-4s

Endereço Av Dr, Alvaro Srv{*:
Miranda, 2 5CI4

Rua GetüIio Vargas 99 Sala 0L

Bairro Llidade Nova Centro

Municlpio/UF Passo fundolfiS Pinheiros - ES

Ëep

ResponsÉuel

CPF

s9.0?2 -t32

Charles Durr

888.696,S7û-15

29980-000

CFS Transportes Ltda

38.348.76410001-45

Telefone (54) l6eS-S8ûü (27) 376s1,721 - (27) 997365084 - (27) 997253246

Email f i :t r rtt e i ro i§ljae ggn-tnnt . h r cfstransporLesltda@hotmail. com

mHIR*fAü§ prra o ffiHTRÂTâHTE;

@ ,W ÿonnt'1a Jk/"âi//"'



ARL Representaçôes Comerciais LTDA
Rua Antonio Gervasio Silva, no 90 - Jd Primavera

lnhaüma - MG - GEP: 35710-000

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE ASSoCIADo / CoNSIGNATÂRIo
DADOS DO CONTRATO

Matricula: Conjunto: Data

DADOS DO ASSOCIADO
Associado: CFS Transportes Ltda Nascimento i 04109 12020

Celular: (27) 3765172I
cPF/CNPJ: 38.348.76410001-45 Telefone:
RGIIE: 083687742 E-mail: cfstransportesltda@hotmail.com

ENDEREçO DO ASSOCTADO
Logradouro: Rua Getülio Vargas Bairro: Centro

Nümero: 99 Complemento: Sala o1

CEP:29980-ooo Gidade/UF: Pinheiros /ES

DADOS DOS VEiCI LOS
Placa Renavam Chassi Marca Modelo Cor Ano

Mod/Fab
oDM3J68 004896241.97 98SR6X200C3813274 Scania R440 A 6x2 Branca 2At2201.2

Declaro; para todos os fins de direito, estar clente e autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) ou, quem estâ indicar,
instale o equipamento de rastreamento e monitoramento em regime de comodato, no meu velculo acima descrito,
sendo tal equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker).

Declaro, ainda, na qualidade de associado da ARL REPRESENTACOES CQMERCIATS LTDA ME, que a partir deste
momento passo a ser consignatârio do equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker), ora por ela
disponibilizado, razâo pela qual me responsabilizo por sua conservaçâo e eventual indenizaçâo no caso de extravio do
mesmo.

Autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) compartilhe quaisquer informaçôes, sejam elas financeiras ou relacionadas
à prestaçâo de serviço de rastreamento e monitoramento, bem como que dê acesso ao gerenciamento do grid e
visualizaçâo a ARL RepresentaçÔes Comerciais LTDA (Proteauto), enquanto estiver ativo na associaçâo. Estou ciente
ainda que é minha responsabilidade informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) o término deste vinculo para o
gerenciamento do grid e visualizaçâo a ARL Representaçôes Comerciais LTDA seja cancelado.

Comprometo-me a informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) quando o vefculo monitoradolrastreado sofrer qualquer
açâo externa e/ou interna que interrompa o funcionamento do rastreador, para fazer a revisâo do equipamento
(conforme tabela de preços abaixo). Se nâo for aberto evento junto a associaçâo, ou o velculo passar por manutençâo
na parte elétnca/mecânica, que afete o funcionamento do equipamento instalado, reconheço ser minha
responsabilidade do pagamento da revisâo nesses casos.

Em caso de saida da ARL Representaçôes Comerciais LTDA, motivada por qualquer situaçâo, comprometo-me a
cumprir com todas as obrigaçôes frente a ET do Brasil (Grupo Tracker), visto que, o meu vfnculo contratual do seruiço
de rastreamento e monitoramento é com a ET do Brasil (Grupo Tracker) e nâo com a ARL Representaçôes Comerciais
LTDA. Caso opte por cancelar o serviço com a ET do Brasil (Grupo Tracker) neste ou em qualquer momento, estou
ciente da responsabilidade de entrar em contato com a ET do Brasil (Grupo Tracker) e realizar o desmonte fisico do
equipamento em até 30 (trinta)dias, e arealizar o pagamento pertinente a tal serviço. Caso nâo solicite o desmonte
fisico, estou ciente de que a ET do Brasil (Grupo Tracker) procederâ com o desmonte virtual, com a correspondente
cobrança. Estou ciente, da responsabilidade do pagamento dos valores abaixo destacados, referentes aos serviços da
ET do Brasil (Grupo Tracker), por mim contratados,

* Desmonte Virtual: é quando nâo hâ devoluçâo do equipamento em 30 dias apôs o cancelamento;
* Taxa de domicilio: quando o associado exige um endereço para realizar o serviço;

ltl,cr, t*n.

ENTO COM F(ASSTNATURA CONFORME u CoNTRATO SOCTAL)



ARL Representaçôes Comerciais LTDA
Rua Antonio Gervasio Silva, no 90
Jardim Primavera
Inhauma - MG. CËP: 35710-000
Tel.: (44) 99156-0925

CFS Transportes Ltda

inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o no 38 348 764|0001-4s

Com endereço na Rua/Avenidâ Rua Getülio Vargas (Sala 01)

no 99 , Cidade/UF Pinheiros - ES , CEP:29980-000

doravante denominado {a) simplesmente
CFS Transportes Llda ,

CONSIDERANDO QUE celebrou lnstrumento Particular de Contrato de Serviços de
Rastreamento e/ou Monitoramento com ET DO BRASIL LTDlt. (GRUPO TRACKER),
inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.927.956/0001-69, com sede na Rua Federaçâo Paulista
de Futebol, n" 777 - Yârzea da Barra Funda - CEP: Q1.141-040, Sâo Paulo/SP, no dia

30 /0s l2O zz;

CONSIDERANDO QUE em funçâo de mencionado contrato possui acesso à plataforma
disponibilizada pelo GRUPO TRACKER que lhe permite extrair uma série de informaçôes
e emitir relatôrios, visualizar ocorrências, criar cercas e regras tais como, mas nâo se
limitando a: controle de horârios, de eventos, de velocidade entre outros, definir comandos
e monitorar o (s) veiculo (s) para o(s) qual (is) os serviços foram contratados, relacionados
no Anexo l;

CONSIDERANDO QUE possui interesse em compartilhar o seu acesso à mencionada
plataforma com ARL Representaçôes Comerciais LTDA, inscrito (a) no CNPJICPF sob o
no 09.588.21üAOO1-39, com endereço na Rua Antonio Gervasio Silva, no 90, lnhaüma/MG,
Jardim Primavera. CEP: 35710-OOO;

Vem, por meio do presente, autorizar e requerer que o GRUPO TRACKER forneça um log
in e senha de seu acesso à plataforma, doravante denominado de "espelhamento" para
ARL Representaçôes Comerciais LTDA.

Em funçâo dessa autorizaçâo
CFS Transporles Ltda
declara, ainda, ter plena ciência de que o GRUPO TRACKER nâo se responsabiliza por
eventuais falhas de servidor e link de internet, tampouco pelos danos oriundos do
uso/divulgaçâo das informaçôes, e dados compartilhados em funçâo do espelhamento da
plataforma para ARL Representaçôes Comerciais LTDA. Possui ciência, ainda, de que o
GRUPO TRACKER nâo se responsabilizarâ por quaisquer atos de ARL Representaçôes
Gomerciais LTDA decorrentes do espelhamento da plataforma, inclusive pela criaçâo de
outros usuârios.

Pinheiros, 30 de. Mein de20 zz

IASSl NATURA CONFORtulE DOCtltul ENTO COI\.{ OU CONTRATO SOCIAL}

TERMO DE AUTORIZAÇÂO



Os valores apresentados na tabela abaixo sofrem reajuste anual de acordo com o lGpM.

TECNOLOGIA REVISÂO
DESMONTE
risrco nrÉ
23 MESES

DESMONTE
VIRTUAL ATÉ

23 MESES

DESMONTE
FiSIco A PARTIR

DE 24 MESES

DESMONTE
VIRTUAL A PARTIR

DE 24 MESES
RF R$ 121,20 R$ 191,00 R$ 220,00 R 75,00 R$ 9e,00

GPS R$ 132.20 R$ 212,00 R$ 312,00 R 75,00 R$ 17s,00
LOG / LBS R$ 200,20 R$ 366,00 R$ 466,00 R$ 150,00 R$ 2s0,00
LOG MAX R$ 265,20 R$ 466,00 R$ 611,00 R$ 158,00 R$ 328,00

A associaçâo fica responsâvel pelo pagamento da adesâo e da mensalidade enquanto a placa estiver ativa na
mesma. A partir do momento da inativaçâo junto a associaçâo, a responsabilidade do equipamento instalado
passa a ser do cliente presente neste termo, sendo opcional manter o rastreador de forma particular junto a ET
do Brasil, ou prosseguir com o cancelamento do mesmo, arcando com o custo da desinstalaçâo, conforme
condiçôes e valores supracitados.

Central de Agendamento Tracker:011 4OO2 7002 (SP capital) / 0800 770 1415 (demais locatidades).

Central de Monitoramento Tracker: 0800 772 A4T6 - opçâo 2

Pinheiros , 30 de Maio de 2022

(ASSTNATURA CONFORM TO OU CONTRATO SOCTAL)


